
INDICAÇÃO Nº 
875
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para doação de recursos para reforma e ampliação da sede da Associação dos Aposentados e Pensionistas, no município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício OF/CG/0856/2009, datado de 14 de outubro de 2009, do Sr. Antonio Alves de Sousa, Vereador de Tupã, reivindicando recursos para reforma e ampliação da sede da Associação dos Aposentados e Pensionistas, naquele município.

A Associação, além de ser referência na região de Tupã, é uma entidade sem fins lucrativos, de caráter social beneficente, considerada de Utilidade Pública Municipal, Estadual e Federal, tendo assento no COMAS ( Conselho Municipal de Assistência Social) e também no Conselho Nacional de Assistência Social, contribuindo diretamente para a integração de pessoas da terceira idade, preservando a saúde física e mental com a prestação de serviços de fisioterapia, acupuntura, farmácia, aperfeiçoando a moral, o intelecto e o espírito através da inserção e acesso dos idosos à educação, a cultura, aos esportes e lazer.

Em vista dos fatos apontados, encaminhamos ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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